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EMENTA:

A tendente “universalização”  da competência da Justiça do Trabalho (JT) resulta da busca da coerência sistêmica na distribuição e na especialização da jurisdição. Propugna-se pelo   revigoramento  e adequada normatização dos meios não judiciais de  resolução de conflitos (a  partir do diálogo   e da concertação social entre as instituições do trabalho em âmbito local, direcionados para o estabelecimento de critérios fundados nos princípios da justiça coexistencial e da subsidiariedade)   de modo a torná-los legítimos e confiáveis,  além de fator relevante a) para a consolidação   desta nova identidade da JT  e b) para a satisfatória evolução da jurisdição trabalhista  nos aspectos  quantitativo (prazo razoável) e qualitativo (efetividade dos direitos sociais),  mediante a conjugação dos escopos constitucionais da pacificação social e da promoção da justiça.   
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RESUMO:

São valores supremos da sociedade brasileira  a solução harmônica dos conflitos e a garantia do exercício e da integridade dos direitos sociais e individuais, e a duração razoável do processo um direito fundamental do cidadão. A legitimação da Justiça prende-se à sua aptidão para atender aos escopos da pacificação social e da promoção da  justiça, segundo o novo paradigma instituído na Constituição de 1988.
O confronto dos dados de realidade com tais valores revela a existência de uma crise  sistêmica da Justiça da qual não se refoge a Justiça Trabalhista, a despeito de sua destacada posição no contexto da Justiça brasileira.
No tocante aos critérios de Justiça, verifica-se que o volume extraordinário de demandas tem sido determinante para a adoção de políticas jurisdicionais que priorizam os aspectos quantitativos da jurisdição em detrimento do princípio da justiça.  Nestes termos a fixação de metas desacompanhadas do aparelhamento da estrutura judicial  de modo compatível com as mesmas contribuirá decisivamente para o agravamento do déficit de legitimidade.  
A tendente ampliação da competência da Justiça Laboral é  fator também decisivo para a   afirmação de sua identidade e para a sua legitimação como ramo especializado da Justiça. Esta afirmação está condicionada à sua aptidão para responder satisfatoriamente  às demandas  sociais provenientes das novas competências,  quantitativa e qualitativamente, em atenção aos princípios da garantia da integridade e da efetividade dos direitos (critérios de justiça) e da duração razoável do processo. 
Mas, a ampliação da competência implica em agravamento da demanda. 
Neste contexto, a reformulação e o revigoramento das políticas de fomento e consolidação de  meios não judiciais de resolução de conflitos confiáveis, éticos e legítimos constitui fator indispensável ao alcance de tais escopos.  Contudo, sua implementação  deve ser fundada nos princípios da justiça coexistencial , da subsidiariedade, do diálogo social e da concertação social, de modo a assegurar uma relação de intercomplementaridade e de mútuo aperfeiçoamento entre os meios judiciais e não judiciais de resolução dos conflitos.
A ausência de participação  e acompanhamento, por parte da instituições do trabalho, a constituição, estruturação e funcionamento, por exemplo, das CCPs justificam seu desempenho aquém do esperado, como revelam experiências fundadas no diálogo e na concertação social entre as instituições do trabalho em âmbitos locais. 
Estudos e pesquisa de campo realizadas a partir de experiências concretas e bem sucedidas revelam  que os meios institucionalizados e estruturados a partir da conjugação de esforços do conjunto das instituições do trabalho, em âmbito local, são capazes de absorver mais de 70% da demanda judicial resolvendo-os, satisfatoriamente, fora da Justiça.

Na implementação de tais meios, no entanto, considerada os aspectos culturais e sociológicos intervenientes, parece ser indispensável a liderança e o protagonismo  do próprio poder Judiciário, de modo que se constituam sistemas locais de resolução de conflitos sujeitos à avaliação, acompanhamento e aprimoramento permanentes a partir da constituição de espaços institucionalizados  de troca de informações e experiências entre  os diversos atores sociais e públicos envolvidos, de modo peculiar os órgãos judiciais locais. 

Tal desiderato, implica, por seu turno, disposição para a prática de um ativismo moderado e prudente
 e à revisão do sentido da jurisdição  por parte do magistrado trabalhista empenhado nesta causa.
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JUSTIFICAÇÃO:

A tendente universalização, ora em curso, da competência da Justiça do Trabalho para conhecer de quaisquer conflitos oriundos das relações de  trabalho,  independentemente do regime de trabalho e da natureza do direito reclamado, encaminha-se para o alcance da almejada coerência sistêmica na distribuição e na especialização da jurisdição. Paradoxalmente, se a tendente absorção cada vez mais abrangente de novas competência sinaliza uma crise de efetividade da jurisdição trabalhista – quantitativa e qualitativamente – é esta tendência fator decisivo para a consolidação e a legitimação da Justiça Laboral como ramo especial do sistema judicial.   Ela está, por outro lado desafiada a responder satisfatoriamente  às demandas  sociais provenientes das novas competências,  quantitativa e qualitativamente, em atenção aos princípios da garantia da integridade e da efetividade dos direitos (critérios de justiça) e da duração razoável do processo. Neste contexto, a reformulação e o revigoramento das políticas de fomento e consolidação de  meios não judiciais de resolução de conflitos confiáveis, éticos e legítimos constitui fator indispensável ao alcance de tais escopos.    A presente tese vê na  combinação sistêmica entre meios judiciais e não judiciais de resolução de conflitos uma das dimensões  indispensáveis ao  aprimoramento do sistema judicial brasileira com maior ênfase no campo das relações do trabalho.   Contudo, sua implementação  deve ser fundada nos princípios da justiça coexistencial , da subsidiariedade, do diálogo social e da concertação social, de modo a assegurar uma relação de intercomplementaridade e de mútuo aperfeiçoamento entre os meios judiciais e não judiciais de resolução dos conflitos.

Instala-se, desde logo,  um profundo dilema a ser reconhecido e prevenido:   o princípio do amplo acesso dos cidadãos à justiça e da solução harmônica dos conflitos correlacionam-se com  a idéia da pacificação social como finalidade precípua do direito e do processo e põe em relevo a função conciliadora como função proeminente do magistrado trabalhista; as exigências de justa solução dos conflitos   (garantia do  exercício, da integridade e da efetividade dos direitos sociais)     hegemoniza  a função julgadora do magistrado. A primeira resolve-se sem delongas, a segunda     requer intervenção mais proativa do magistrado no exame do mérito e da pertinência da conciliação celebrada no processo judicial. A conciliação em massa carece deste aspecto e compromete justiça da solução, e não   pode assegurar o exercício dos direitos sociais individuais e coletivos, em sua integridade.Enfatiza  a  “solução” do conflito no seu aspecto puramente formal, não raro, pondo em risco a credibilidade e a legitimidade da Justiça Trabalhista.

  Exigências de legitimidade da Justiça Trabalhista e estratégias para a sua  sobrevivência a longo prazo,  por outro lado, enfatizam  a necessidade de equilíbrio entre aqueles dois valores
Neste cenário, sobreleva a estratégia do fomento, de revigoramento  e da implementação dos meios não judiciais de resolução de conflitos.    O desaguamento de conflitos suscetíveis à resolução não judicial para mecanismos correspondentes e adequados preservará a Justiça para os casos que requerem o procedimento público (processo) e torna-la-á apta a responder pelas novas competências de lege lata  e de lege ferenda, permitindo ao magistrado buscar atender a critérios de justiça tanto na homologação dos acordos judiciais como na prolação da sentença, à medida em a maior disponibilidade de tempo permite   dedicação à formação profissional e maior reflexão e aprofundamento no preparo das decisões. 

A partir de estudos de experiências localizados é possível, indutivamente, antever que um percentual superior a, pelo menos,  70% do demanda judiciária poder ser canalizada para meios extrajudiciais de resolução de conflitos.   
É indispensável a mobilização do conjunto das instituições do trabalho no sentido instituir estruturas e procedimentos legítimos, eficazes e confiáveis   capazes de suprir esta lacuna que não foi suficientemente atendida pelas chamadas comissões de conciliação. O vícios e defecções desta  última não desautorizam o princípio e validade da premissa. Há de corrigir o instrumento e não desqualificar a finalidade e função social de meios não judiciais decentes, éticos e lícitos.

Tais premissas remetem enfaticamente à necessidade do chamamento da sociedade à participação na administração da justiça, mediante o concurso dos meios não judiciais de resolução dos conflitos, desde que assegurados os instrumentos necessários à garantia da integridade e da efetividade dos direitos sociais.

Trata-se da edificação de um sistema  de resolução de conflitos calcado na idéia de uma justiça coexistencial,    em que haja entre os meios judiciais e não judiciais uma relação de intercomplementaridade e cooperação mútuas, por intermédio do diálogo social e da concertação social, pelos quais cada subsistema possa contribuir para o aprimoramento de todo o sistema mediante a troca de experiências e de conhecimentos indispensáveis à seu contínuo aperfeiçoamento.

Com força no princípio da subsidiariedade ativa devolve-se à  sociedade parte da responsabilidade pela resolução de   conflitos em relação aos quais é  desnecessária a utilização do aparato judicial.  

O relativo fracasso das soluções intentadas pela via das comissões de conciliação prévia  não pode definitiva ofuscar a consciência, o debate e novos encaminhamentos, decisivos e sérios, em direção a implementação de meios não judiciais de resolução de conflitos trabalhistas.

 Minudente relatório de pesquisa doutoral acerca dos resultados do sistema do Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista de Patrocínio revelam as possibilidades desta experiência ante  os resultados sociais apresentados.  A experiência de um  ativismo judicial moderado e prudente na respectiva área de jurisdição tornou possível a institucionalização  do diálogo e concertação social que,  por sua vez, proporcionou a institucionalização de meios não judiciais de resolução de conflitos com decisiva contribuição para a garantia e efetividade dos direitos sociais  no plano local. 

Os resultados da experiência do Núcleo Interinsindical de Conciliação Trabalhistas de Patrocínio –Sistema Ninter levantados em pesquisa de campo abrangente do período de 1994/2006 


    

 A eloqüência dos resultados dessa "integração” e interação social do Vara do Trabalho local fruto da opção por um  ativismo judicial moderado e prudente   tornou possível a institucionalização  do diálogo e concertação social que,  por sua vez, proporcionou a institucionalização de meios não judiciais de resolução de conflitos  erigidos segundo a idéia de uma “justiça coexistencial local”.
  O ativismo  “moderado e prudente” adotado nas “políticas jurisdicionais”  adotadas na interação da Vara local com o  sistema Ninter  residiu em sua disposição  a)  emprestar contribuição decisiva na concepção, implantação e consolidação do sistema Ninter,  b)   para a participação do diálogo social   tripartite e institucionalizado no Ninter em torno da questão trabalhista local; c) para a colaboração na elaboração de diagnósticos do problemas locais qualificados como de interesse coletivo, social e público a partir dos dados colhidos a experiência jurisdicional (sentido estrito), d)  para a  assimilação e busca de conhecimento aprofundado acerca da realidade local;  f) uma atuação, pautada por princípios de ética de responsabilidade e solidariedade e imparcialidade,  g) a observância dos limites e competências institucionais das instituições participantes, especialmente da própria Vara local. 

O resultados concretos do Ninter Patrocínio pesquisados na tese de doutorado intitulada “Pressupostos filosóficos e político- constitucionais para aplicação do Princípio de Democracia Integral e da Ética de Responsabilidade na organização do trabalho e na administração da Justiça: o Sistema Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista. Estudo de caso: a questão trabalhista regional e os resultados da instituição matricial de Patrocínio – MG (1994-2006)”, autorizam a apresentação desta experiência e desta “prática jurisdicional” como  factível e   como elemento relevante a ser considerado na reformulação da organização do trabalho e da administração da justiça, como assim foi reconhecido em múltiplos fóruns institucionais, especialmente pelos os segmentos representativos dos trabalhadores e empresários e dos poderes públicos participantes do Fórum Nacional do Trabalho- Seção Minas Gerais (2004). 




 Dentre os resultados mais visíveis da referida interação da Vara do Trabalho com a sociedade local destaco:  a) Redução da informalidade na relações de trabalho rurais locais com elevação  de percentual de anotação da CTPS de 20% (até 1994) para 80% (em 2006); b) redução do número de demandas provenientes do setor rural na ordem de 80%;  c) ampliação do “acesso à justiça” com atendimento de 106.732 casos pelo Ninter Patrocínio no período 1994/2006, com êxito em 88,8%, sendo que apenas  1.736 deles foram encaminhados à Vara do Trabalho; d) elaboração e implementação – a partir de um Projeto Piloto em andamento -  de um programa  de prevenção contra riscos ambientais - Programa Coletivo de Prevenção de Riscos Ambientes (PCPRA) -  por setor de atividade, envolvendo mais de 600 empresas rurais, com notória melhoria das condições de saúde e segurança dos trabalhadores rurais e  redução dos acidentes do trabalho ao patamar  de cerca de 20% dos índices anteriormente experimentados; e) implementação de projeto de pesquisa, com parceria com a FUNDACENTRO, para levantamento das condições de trabalho em áreas de aplicação de agrotóxicos com vistas à entabulação de normas e procedimentos de segurança do trabalhador; f) Profunda evolução na qualidade e extensão   das convenções coletivas firmadas pelos Sindicatos profissional e econômico rurais locais – como subproduto necessário do diálogo e troca de experiências entre sindicatos e as instituições do trabalho travados no Conselho Tripartite do Ninter,  transformadas em verdadeiro estatuto coletivo adequado à atividade rural local, com regulação de cerca 88 temas, em sua maioria relacionados às condições de trabalho, à saúde e segurança do trabalhador rural, tendo algumas delas servido      de inspiração  à regulação do Ministério do Trabalho destinados a  outros setores do país com características similares;  g) credibilidade e legitimidade das instituições locais, especialmente da Vara do trabalho; h) avanço extraordinário na superação das condições sub-humanas de milhares de trabalhadores sazonais nas lavouras e nos acampamentos, com reversão da situação anterior a 1994,  que serviu de base para a  denúncias e apuração de trabalho em condições análogas à de escravo, pelo Ministério do Trabalho, com a conseqüente obtenção do “selo social” para a produção cafeeira local destinada à exportação; i) estímulo às atividades rurais de subsistência e pequeno porte com reversão da tendência à redução de tais empresas e extinção de postos de trabalho, pela criação de um ambiente nas relações de trabalho favorável e tomado como um dos fatores estimulantes ao surgimento de novos empreendimentos e investimentos externos segundo a percepção da comunidade local.

O ativismo moderado e prudente desempenhado pela  Vara do Trabalho local transformou-a num elo de aproximação, pacificação e catalisador das forças institucionais locais para  o enfrentamento da questão trabalhista local, com fecunda alteração do contexto sócio-econômico local.  Tal constatação autoriza as seguintes conclusões:
1. A garantia do exercício dos direitos sociais e a sua efetividade perpassa pelo preservação do sistema judicial para a resolução de conflitos cujo grau de litigiosidade/complexidade implica a necessidade guarde compatibilidade com o aparato judicial.

2. A realização da jurisdição segundo os princípios de justiça e de duração razoável do processo tem como condição de possibilidade o concurso da sociedade na administração da justiça, especialmente a implantação d de meios não judiciais de resolução dos conflitos.

3. O incremento, a consolidação e o desenvolvimento dos meios não judiciais de resolução de conflitos requer a indispensável  participação e o apoio dos órgãos judiciais e do magistrado responsáveis pela jurisdição local  orientados pela idéia da justiça coexistencial.    

4. O fomento dos meios não judiciais de resolução de conflitos sustentado no ativismo judicial da Justiça e dos magistrados do trabalho parece ser elemento relevante  para avanços em direção à coerência sistêmica na distribuição da jurisdição trabalhista e para a consolidação da JT como Justiça Especializada em todas as questões concernentes à prestação do trabalho, inclusive as previdenciárias, criminas e aquelas relacionadas aos servidores público independentemente do regime de trabalho adotado. 
BIBLIGRAFIA:
· VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Pressupostos Filosóficos e Político-Constitucionais para a aplicação do Princípio da Democracia Integral e da Ética de Responsabilidade na Organização do Trabalho e na Administração da Justiça: o Sistema Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista. Estudo de caso – a questão trabalhista regional e os resultados da instituição matricial de Patrocínio-MG (1994–2006).  907 f. Tese  (Doutorado) – Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito, defendida em dezembro/ 2007.

· VASCONCELOS, Antônio Gomes de. A função dos conselhos tripartites dos núcleos intersindicais de conciliação trabalhista: a organização intercategorial das relações de trabalho (regulamentação, administração, prevenção e resolução dos conflitos) orientada pelo princípio da subsidiariedade ativa. 2002. 496 f. Dissertação (mestrado) – Universidade Federal de Minas Gerais, Faculdade de Direito, 2002.

· VASCONCELOS, Antônio Gomes de; GALDINO, Dirceu. Núcleos Interesindicais de Conciliação Trabalhista – fundamentos, princípios, criação, estrutura e funcionamento. São Paulo: LTr, 1999.

· VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O sistema NINTER-CENEAR – fundamentos político-constitucionais, projeto de lei dos núcleos intersindicais de conciliação trabalhista e do Sistema NINTER-CENEAR, justificação. Araguari: Fundação CENEAR, Série NINTER, v.5, 2001.

· VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Núcleo intersindical de conciliação trabalhista (NINTER) – manual básico. Brasília: Ministério do Trabalho e Emprego (SRT), 2000.

· VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Os núcleos intersindicais como agentes de Transformação das Relações de Trabalho e da Administração da Justiça - aspectos processuais. In: VIANA, Márcio Túlio; RENAULT, Luiz Otávio Linhares. O que há de novo em processo do trabalho. São Paulo: LTr, 1997, p. 322 e SS.
· FUKIWARA, Luis Mario; ALESSIO, Nelson Luiz Nouvel; FARAH, Marta Ferreira Santos (Orgs.). 20 experiências de gestão púbica e cidadania. São Paulo: Programa Gestão Pública e Cidadania, 1999, p.123-130.
· CALAME, Pierre; TALMANT, André. A questão do Estado no coração do futuro. Trad. Ephraim Ferreira Alves. Petrópolis: Vozes, 2001.
· PÉREZ, José Luis Monereo. Concertación y diálogo social. Valladolid: Editorial Lex Nova, 1999.

· CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à justiça. Trad. e rev. Ellen Gracie Northfleet. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 2002.
· HABERMAS, Jürgen. Consciência moral e agir comunicativo. Trad. Guido Antônio de Almeida. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1989.

· KOJIMA, Takeshi. Perspectives on civil justice and ADR: Japan and the U.S.A. Tokyo: Chuo University Press, 1990. v.18. Series of the Institute of Comparative Law in Japan. 

· BARACHO, José Alfredo de Oliveira. Teoria geral da cidadania – a plenitude da cidadania e as garantias constitucionais e processuais. São Paulo: Saraiva, 1995.

· BARACHO, José Alfredo de Oliveira. O princípio da subsidiariedade – conceito e evolução. Rio de Janeiro: Forense, 1997.
· GRINOVER, Ada Pellegrini (Coord.) Processo e participação. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1988.

· FÓRUM NACIONAL DO TRABALHO – CONFERÊNCIA ESTADUAL DE MINAS GERAIS. Relatório do grupo temático “Sistema de Composição de Conflitos”. Belo Horizonte: FNT – CETMG, 2003.

· ALMEIDA, Mario de; ALMEIDA, Marial Alba Aiello. La experiencia de la mediación. Buenos Aires: Produccionies Gráficas, Servicio Editorial, República Argentina, 1996.

· ÁLVARES DA SILVA, Antônio. Reforma da Justiça do Trabalho – comentários à proposta da deputada Zulaiê Cobra. 2. ed. Belo Horizonte: RTM, 2000.

· ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS TRABALHISTAS. Anteprojeto de lei – comissão de conciliação prévia. Brasília: ANAMATRA, 2002.

· ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS TRABALHISTAS. Revista trabalhista – Direito e processo. Rio de Janeiro: Forense, 2002. 

· CARVALHO, Patrícia Vieira Nunes de. Comissões de conciliação prévia x núcleos intersindicais de conciliação trabalhista: uma análise comparativa diante da reforma sindical. In: VIANA, Márcio Tulio (coord.). A reforma sindical no âmbito da nova competência trabalhista. Belo Horizonte: Mandamentos, 2005.

· FREIRE PIMENTA, José Roberto. In: RENAULT, Luiz O. L.; VIANA, Márcio Túlio (Coords.). Comissões de conciliação prévia: quando o direito enfrenta a realidade, São Paulo: Ltr, 2003.
· SIX, Jean François. Dinâmica da mediação. Trad. Águida Arruda Barabosa et al. Belo Horizonte: Del Rey, 2001.

� Reporta-se aqui a tese intitulada “A INERÊNCIA DO ATIVISMO JUDICIAL  À JURISDIÇÃO DO ESTADO CONSTITUCIONAL E DEMOCRÁTICO DE DIREITO  BRASILEIRO: A ASSIMILAÇÃO DA ÉTICA  DA RESPONSABILIDADE SOCIAL COMO CONDIÇÃO DE LEGIMAÇÃO DA JURISDIÇÃO”, também apresentada por este autor nestes conclave.






